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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2021.

(Processo Administrativo n° 1005.014/2021-SPFG)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que oMunicípio de Vila Nova dos Martírios - MA, pessoa Jurídica de
direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n.* 01.608.475/0001-28, com sede na Avenida Rio Branco - s/n - Centro,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na fornia ELETRÔNICA, com critério de julgamento
MENOR PREÇO por item, nos termos daLei n" 10.520, de I7dejulho de 2002, do Decreto Municipal 004 e005/2021 de 19
de janeiro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, aLei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, easexigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 02 de julho de 2021
Horário: 09h00 (nove horas)
Local: LICITAR DIGITAL - Licitações On Line noendereço https://llcitardigitaI.com.br

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preço para eventual
contratóção de empresa para confecção de uniformes, camisas e camisetas para atender asdemandas daAdministração
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesteEdital e seus anexos.
1.2.A licitação serádividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3.0critério dejulgamento adotado será o menor preço poritem, observadas asexigências contidas neste Edital e seus
Anexosquanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são asque constam

da minuta de Ata de Registrode Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0credenciamento para opresente certame será ocadastro do licitante no portal LICITAR DIGITAL - Licitações On
Line no endereço https:// licitardigitaJ.com.br .
3.2.0credenciamento junto ao provedor do sistema implica aresponsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção desuacapacidade técnica para realização dastransações inerentes a este Pregão.
3.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamente ouporseu representante, excluída a
responsabilidade doprovedor dosistema oudoórgão ouentidade promotora dalicitação poreventuais danos decorrentes
de usoindevido dascredenciais deacesso, ainda queporterceiros.
3.4.E de responsabilidade do cadastradoconferira exatidãodos seus dados cadastraisno sistemae mantê-losatualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, àcorreção ou àalteração dos registros
tão logo identifiqueincorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5.0 custo de operacionalízação e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor do sistema
eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela
utilização dos recursos detecnologia dainformação, em conformidade com o seu regulamento operacional.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com oobjeto desta licitação, e
que atendam a todas asexigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos declassificação
das propostas e seus anexos

4.1.1. Apenas o item03 seráde amplaparticipação;
4.1.2. Os demais itens serão de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos do art. 48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei n® 11.488, de2007, para oagricultor familiar, oprodutor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, noslimites previstos daLeiComplementar n® 123, de 2006.
4.3.Nâo poderãoparticipardesta licitaçãoos interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente; .
4.3.2. que nãoatendam às condições desteEdital e seu(s) anexo(s);

Avenida Rio Branco - s/n - Centro "«nnww
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502

VILA NOVA
o, . , . DOS martírios
râgina I dedo "Por U.ma Vüa novo



^ '"N
I

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

^•3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa oujudicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações daSociedade Civil de Interesse Público -OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4.Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos:

4.4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas etécnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
4.4.2. Não cabe aos licitantes^ após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão leratentamente o
Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE
REFERÊNCIA);
4.4.3. Como requisito para participação ho PREGÃO ELETRÔNICO oLicitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação eque sua proposta
de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como adescritiva técnica
constante doANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.4.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via Internet, os interessados cujo
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site https:// licitardieltal.com.br /:

4.5.Adeclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado eopreço, até a data eo horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente aetapa de envio dessa documentação.
5.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e quesuaproposta estáemconformidade com as exigências doEdital.
5.3.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha.

5.4.As Microempresas eEmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar adocumentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição deregularidade fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43, § 1® daLC n® 123, de2006.
5.5.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6.Até aabertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta eos documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, oque somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos denegociação ejulgamento daproposta.
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação dopregoeiro e para acesso público após o encerramento doenvio delances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante opreenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca (quando for o caso);
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável,

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3.N0S valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviços.
6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5.0prazo de validade da proposta não será inferior a60 (sessenta) dias, acontar dadata de sua apresentação.
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6.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitaçõespúblicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Editai.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicasexigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. Adesclassificação será sempre fundamentada eregistrada no sistema, com acompanhamento em
temporeal por todos os participantes.
7.2.3. Anão desclassificação daproposta não impede oseu julgamento definitivo em sentido contrário,
levadoa efeito na fasede aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

7.4.0sistema disponibilizará campo próprio para troca demensagens entre oPregoeiro eos licitantes.
7.5. Iniciada aetapa competitiva, oslicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente Informados doseu recebimento edovalor consignado no registro.

7.5.1. O lancedeveráser ofertado pelovalor unitáriodo item.
7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação àproposta que cobrir amelhor oferta deverá serdeRS 0,10 (dez centavos).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. Aetapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração dasessão pública
7.11. Aprorrogação automática daetapadeenvio delances, dequetratao item 7.10, serádedoisminutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10, a sessão pública será
encerrada automaticamente.

7.13. Encerrada asessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 7.10, o
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitiro reinicio daetapa de envio de lances, em prol daconsecução
do melhor preço, mediante justificativa.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em
primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. Nocaso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessívelaos licitantespara a recepçãodos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aosparticipantes, no sítioeletrônico utilizado paradivulgação.
7.18. O Critério dejulgamento adotado seráo MENOR PREÇO, conforme definido nesteEditale seusanexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor desuaproposta.
7.20. Em relação aitens não exclusivos para participação demicroempresas eempresas depequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo àcomparação com os valores daprimeira colocada, seesta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, parao fim de aplicar-se o disposto nosarts.44 e 45 da LC n® 123,de 2006.
7.21. Nessas condições, aspropostas demicroempresas e empresas depequeno porte que se encontrarem nafaixa
de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema,contadosapós a comunicação automáticapara tanto.
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7.23. Caso amícroempresa ou aempresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licilantes microempresa eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para oexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiropoderáapresentarmelhoroferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa abertoe fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, ocritério de desempate será aquele previsto no art. 3®,
§2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no país;
7.26.2. por empresasbrasileiras;
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7-26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam àsregras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.27. Persistindo oempate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que
tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. Após anegociação do preço, oPregoeiro iniciará afase de aceitação ejulgamento da proposta.
7.30. Após o julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostas
classificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidosneste Edital e já apresentados.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada aetapa de negociação, opregoeiro examinará apropostaclassificadaem primeiro lugar quanto àadequação
ao objeto eàcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital eem seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 6® do art. 25do Decreto Municipal n® 005/2021.
8.2.0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 daInstrução Normativa RFB n.971, de2009, em razão do disposto noart. 184, inciso
V, sob pena de desclassificação.
8.3.Serádesclassificadaaproposta ouolance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, desconto
menor do que o mínimo exigido ouque apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dalicitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para osquais elerenuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3.2. Serão aceitos como comprovante deexequibilidade daproposta, osseguintes documentos, sem
prejuízo deoutros que forem julgados pertinentes: planilha decomposição decustos, notas fiscais deentrada e
saída, contratos e atas deregistro depreços firmados com órgãos daAdministração Pública.

8.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar asprovas ouos indícios que fundamentam a suspeita,
8.5.Quando asessão for suspensa para arealização de diligência, opregoeiro deverá informar no sistema data ehora para
divulgar o resultado da mesma, bem como as providências queforam adotadas.
8.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de2 (horas), sob pena denão aceitação daproposta.

8.6.1. Efacultado aopregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, apartirdesolicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante,antes de findoo prazo.
8.6.2. Dentre osdocumentos passíveis desolicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, aexemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
sefor o caso, por outro melo e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico,sob pena de não aceitaçãoda proposta.
8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o pregoeiro
deverá informar nosistema adata eo horário emque será retomada asessão para aconfirmação dorecebimento
dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.
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8.7.Se aproposta ou lance vencedor for desclassificado, oPregoeiro examinará aproposta ou lance subsequente, e,assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaC" a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.9.0Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fun de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar aproposta epassar àsubsequente, poderá
negociar com o licitante paraquesejaobtido preço melhor.
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, eantes deo Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual
ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e45 daLC n® 123, de2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida,
se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1.Como condição prévia aoexame dadocumentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada em
primeiro lugar, oPregoeiro verificará oeventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido pelaControladoria-Geral da União
(www.DortaldatransDarencia.gov.br/cels"l:
b) Cadastro Nacional deCondenações Cíveis por Atos deImprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacionalde Justiça (mvw.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reQuerido.phpf.
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
9.1.1. Paraa consulta de licitantes pessoa jurídicapoderá haver a substituição dasconsultas dasalíneas
acima pela Consulta Consolidada dePessoa Jurídica doTCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídicada qualsejasóciomajoritário.

9.1.2.1, O licitante seráconvocado paramanifestação previamente à suadesclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso deinabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecidapara aceitaçãoda proposta subsequente.

9.2.Havendo a necessidade deenvio dedocumentos dehabilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, em formato digital, viasistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
9.6.Seo licitante fora matriz, todos osdocumentos deverão estaremnome damatriz, e se o licitante fora filial, todos os
documentos deverão estaremnome da filial, exceto aqueles documentos que, pelaprópria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
de habilitação:
9.8.Habllitação jurídica:

9.8.1. Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitaçãoficará condicionadaà verificaçãoda autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório deseus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, cora avetbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ouagência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local desua sede, acompanhada deprova daindicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação eestatuto social em vigor, com aata da assembléia que
o aprovou, devidamente arquivado naJunta Comercial ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como oregistro deque trata oait 107 daLei n° 5.764, de1971;
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados do RG dos sócios ede todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9.Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera! da
Fazenda Nacional (PGFN), referente atodos os créditos tributários federais eàDívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, dé02/10/2014, doSecretário da Receita Federal doBrasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo deatividade ecompatível com oobjeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
CertidãoNegativade DívidaAtiva;
9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
CertidãoNegativade Divida Ativa;
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração daFazenda Estadual do seu domicílio ousede, ououtra
equivalente, na forma da lei;
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que estaapresente alguma restrição, sob pena de inabilítação.

9.10. Qualificação Econômico-Flnanceira.
9.10.1. certidão negativa defalência expedida pelo distribuidor dasede dapessoa jurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado hámais
de3 (três) meses dadatade apresentação da proposta;

9,. 10.2.1, no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se aapresentação de
balanço patrimonial edemonstrações contábeis referentes ao período de existência dasociedade;
9.10.2.2. Caso olicitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados daúltima
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob aspenas dalei, deque tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisealizador;

9.10.3. Acomprovação da situação financeira daempresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

LC =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.10.4. Amemória de cálculo, conforme fórmula do item 9.10.3, deverá ser apresentada em documento
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.10.5. . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os
riscos para aAdministração, e, acritério da autoridade competente, ocapital mínimo ou opatrimônio líquido
mínimo de1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em caracteristicas, quantidades e prazos
compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos porpessoasJurídicas dedireito público ouprivado.

9-12. O licitante enquadrado como microempreêndedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda atodas as
demais exigências do edital.

9.13.1. Adeclaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior àfase de habilitação.
9.14. Caso aproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência dealguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5(cinco) dias úteis, após adeclaração do vencedor, comprovar aregularização.
Oprazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
9.15. Anão-regularização fiscal etrabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a novadatae horário paraa continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentosexigidos,ou apresentá-los em desacordocom o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC n*' 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daproposta subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá serencaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, viachat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
10.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio da
proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, oenvio da Proposta de Preço
fora doprazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro danão aceitação daproposta.
10.4. Aproposta final deverá ser documentada nos autos eserá levada em consideração no decorrer da execução
do contratoe aplicação de eventualsanção à Contratada,se for o caso.

10.4.1. Todas asespecificações do objeto contidas naproposta, tais como marca, modelo, tipo, febricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o valor
unitário em algarismos eo valor global em algarismos e por extenso (art. 5° daLei n° 8.666/93).

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre osvalores numéricos e osvalores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.6. Aoferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, aoobjeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza oJulgamento amais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.7. Aproposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda àsespecificações alicontidas ouqueestabeleça vínculo à proposta deoutro licitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, apósa homologação.
10.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação dascondições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor edecorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido oprazo de 01 (uma) hora útil, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões) pretende
recorrere por quais motivos,em campo própriodo sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar atempestividade eaexistência de motivação da
intenção de recorrer, paradecidirse admite ou nãoo recurso, fiindamentadamente.

11.2.1. Nesse momento oPregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ascondições
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de três dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão
acontar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

11.3. Oacolhimento do recurso invalida tãosoménte osatos insuscetíveis deaproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessãopública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada aprópria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ounão comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° daLC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados osprocedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento daetapade lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão serconvocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará pormeio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licltatório.
12.2.2. ^ A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Oobjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposiçâo de recurso, oupela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o
procedimento licltatório.

14. DAGARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência degarantia deexecução para a presente contratação.

15. DAGARANTIA CONTRATUALDOS SERVIÇOS
15.1. A Contratada deverá dar plena garantia de qualidade dos produtos e/ou serviços prestados, sendo de sua

exclusiva responsabilidade os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em
desconformidade como especificado no edital, casonão sejapossível a troca.

16. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado oresultado da licitação, terá oadjudicatário oprazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
data desuaconvocação, para assinar a Ata de Registro dePreços, cujo prazo devalidade encontra-se nela fixado, sob
pena dedecair do direito à contratação, semprejuízo dassanções previstas nesteEdital.
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura daAla de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso >
derecebimento (AR) oumeio eletrônico, para que seja assinada e devolvida noprazo de02(dois) dias, a contar dadata
de seu recebimento.
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante oseu transcurso,
e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído naata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor naseqüência daclassificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3°
da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATOOU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
17.2. Oadjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente àconvocação para comparecer perante oórgão ou entidade para aassinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, aAdministração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ouaceito noprazo de02(dois) dias, a contar dadata deseu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada doadjudicatário e aceita pelaAdministração.

17.3. OAceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação denegócios aliestabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à suaproposta e às previsões contidas no edital e seusanexos;
17.3.3. a contratada reconhece que ashipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77e 78 da
Lei n® 8.666/93 e reconhece osdireitos daAdministração previstos nosartigos 79e 80damesma Lei.

17.4. Oprazo devigência dacontratação será até 31 dedezembro do exercício financeiro em que for formalizado
o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata deregistro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão sermantidas pelo licitante durante a vigência do contrato oudaata de
registro de preços.
17.6. Nahipótese de o vencedor da licitação não comprovar ascondições dehabilitação consignadas no edital
ouserecusar a assinar o contrato oua ata de registro depreços, a Administração, sem prejuízo daaplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato oua ataderegistro depreços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios derecebimento e aceitação doobjeto edefiscalização estão previstos noTermo deReferência.

20. DASOBRIGAÇÕESDA CONTRATANTEE DACONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. Asregras acerca do pagamento sãoas estabelecidas noTermo de Referência, anexo a esteEdital.
22. DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa nos termos daLei n® 10.520, de2002, a Contratada que:
22.1.1. não assinar o termo decontrato ouaceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta; /^/
22.1.2. nãoassinara ata de registro de preços, quando cabível;
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22.1.3. ínexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

22.1.4. apresentardocumentação falsa;
22.1.5. deixarde entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.7. não mantivera proposta;
22.1.8. cometer fraude fiscal;

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo;
22.1.10. falhar ou fraudar na execuçãodo contrato.

22.2. O íicitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo daresponsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções:

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por diasobre o valor
adjudicado em caso de atraso naexecução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após odécimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma aconfigurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo darescisão
unilateral da avença;
22.2.3. multa de0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre ovalor adjudicado, em caso
de atraso naexecução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

22.2.4. multa de0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecuçãototal da obrigação assumida;
22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar como órgão, entidade ouunidade administrativa
pelaqual a Administração Pública opera e atuaconcretamente, pelo prazo deatédoisanos;
22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ounos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, semprejuízo dasmultas previstas emedital e no contrato e dasdemais cominações legais;

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas comoinfração administrativa no subitem 22.1 deste
item.

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que aContratada ressarcir aContratante pelos
prejuízos causados.

22.3. Assanções previstas nossubitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão seraplicadas à CONTRATADA
juntamente comas de multa, descontando-a dospagamentos a serem efetuados.
22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.
22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração felsa quanto àscondições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fixistrar osobjetivos da licitação;
22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade paracontratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

22.7. Aaplicação dequalquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei if 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784, de 1999.
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22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor doMunicípio, oudeduzidos dagarantia, ouainda, quando foro caso, serão inscritos naDivida Ativa
do Município e cobrados judicialmente.
22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
dadata dorecebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ouEntidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de iníração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência edecisão sobre aeventual instauração deinvestigação
preliminarou ProcessoAdministrativo de Respohsabilização - PAR.
22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ouestrangeira nos termos daLei n® 12.846, de 1® deagosto de2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
paraapuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes deato lesivo cometido
porpessoajurídica,comou sema participação de agente público.
22.15. As penalidadesserão obrigatoriamente registradasno SICAF.

23. DA FORMAÇÃODO CADASTRODE RESERVA
23.1. Após o encerramento daetapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços aovalor daproposta
do licitante mais bem classificado.

23.2. Aapresentação denovas propostas naforma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um oumais licitantes que aceitem cotar suas propostas emvalor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem daúltima proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4. Esta ordem declassificação dos licitantes registrados deverá serrespeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso omelhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos
artigos 20e2I do Decreto n® 005/2021.

24. DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03(três) dias úteis antes da data designada para a abertura dasessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
24.2. Caberá aoPregoelro, auxiliado pelos responsáveis pelaelaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada novadata paraa realização do certame.
24.4. Os pedidos deesclarecimento referentes a este processo licitatório deverão serenviados aoPregoeiro, até
03 (três)diasúteisanteriores à datadesignada paraabertura da sessãopública.
24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de doisdias úteis, contado da datade
recebimento dopedido, epoderá requisitar subsídios formais aosresponsáveis pelaelaboração doedital e dosanexos.
24.6. A impugnação aoEdital ouo pedido deesclarecimento deverão serdirigidos aoPregoeiro e encaminhados
pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das08h às 12h, protocoladas nasede da Prefeitura Municipal de Vila Nova dos
Martírios - MA ouencaminhadas através dee-mail noendereço eletrônico: cpLvnm.2021@gmail.com.
24.7. Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos nãosuspendem os prazos previstos nocertame.

24.7.1. Aconcessão deefeito suspensivo à impugnação émedida excepcional edeverá sermotivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. Asrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e
a administração.

25. DASDISPOSIÇÕESGERAIS
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25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA o direito de, no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das
propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro meio adequado, com
antecedência mínima de02(dois) dias dadatainicialmente marcada, como também o dealterar ascondições deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a estalicitação, ou ainda revogar o processo licitatório porrazões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, a qualquer tempo.
25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e
condições.

25.3. Da sessão públicado Pregãodivulgar-se-á Ata no sistemaeletrônico.
25.4. Não havendo expediente ouocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desdequenãohajacomunicação em contrário, peloPregoeiro.
25.5. Todas as referências de temponoEdital,no avisoe durantea sessãopúblicaobservarãoo horáriode Brasília
-DF.

25.6. Nojulgamento daspropostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros ou falhas quenãoalterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado ematae
acessívela todos, atribuindo-lhes validadee eficáciapara fins de habilitaçãoe classificação.
25.7. A homologação do resultadodesta licitaçãonão implicarádireito à contratação.
25.8. As normas dísciplinadoras da licitação serãosempre interpretadas em favorda ampliação da disputaentre
os interessados, desdeque não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

25.9. Os licitantes assumem todos os custosde preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por essescustos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Vila Novados
Martírios - MA

25.11. O desatendimento de exigências formais nãoessenciais nãoimportará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observadosos princípiosda isonomiae do interessepúblico.
25.12. Em casode divergência entre disposições desteEdital e de seus anexosou demais peçasque compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constarno ato da sessãopública.
25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua
estrangeira deverão serautenticados pelosrespectivos consulados e traduzidos parao idioma oficia! do Brasil portradutor
juramentado.
25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis.
25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direitode solicitaro original de qualquer documento, sempre que tiverdúvidae
julgar necessário.

25.19. Não serão consideradosmotivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da proposta ou
da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da
proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.
25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicados
diretamente aos licitantes, preferencialmente via 'e-mail'. Casonãopossam serfeitasdiretamente aosseusrepresentantes,
serão publicadas no Diário Oficial do Município de Vila Nova dos Martírios - MA
25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.

... nanxrwuoi
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25.22. CASO AETAPA DE LANCES ULTRAPASSE OHORÁRIO DE EXPEDIENTE, OPREGÃO PODERÁ
SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT.
25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível para
consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.licitardigital.com.br.com.br e
https://vilanovadosmartirios.ma.gov.br/publicacoes.php, e também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante
solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), no endereço Avenida Rio Branco - s/n -
Centro, nos dias úteis, no horário das 08 hàs12 h,mesmo endereço eperíodo no qual osautos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.24. Integram esteEdital, paratodos osfins e efeitos, os seguintes anexos;

25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência

25.24.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
25.24.3. ANEXO III - Minutade Ata de Registro de Preços
25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

Vila Nova dos Martírios- MA, 18 dejunho de 2021,

MARCTLO CLÁUDIO GOMES

PREGOEIRO

Portaria 035/2021
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para confecção de uniformes, camisas e camisetas para
atender as demandas da Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor Estimado em R$

Unitário Total

01
Botina em couro e costurado, com certificado de
autenticidade, masculina, cor preta. Tamanhos variados. Unidade 70 172,33 12.063,10

02

Bolsa em lona na cor à definir, fio 10 para os agentes de
combate a endemias com 03 divisórias internas, dois bolsos
no primeirocompartimento. um bolso na parte frontal com
zíper, medindo 20x15 centímetros e tampa com 2 fechos em
plástico de encaixe medindo 5 cm para fechamento da
tampa, alça regulável, altura 30 cm, largura40 cm e 20 cm
de diâmetro, alça em fita de nylon com 5 cm, na frente da
bolsa deve ter logo marca do município e programa do
ministério da saúde, à definir.

Unidade 80 228,00 18.240,00

03

Camiseta de manga curta, confeccionadana cor à definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e de
acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir.
AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1
DO EDITAL.

Unidade 2.625 37,67 98.883,75

04

Camiseta de manga curta, confeccionada na cor à definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e de
acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir.
COTA DE 25% EXCLUSIVA PARA ME E EPP

Unidade 875 37,67 32.961,25

05

Camiseta de manga curta, confeccionadana cor à definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e
programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 90 37,67 3.390,30

06

Camiseta de manga longa, confeccionadana cor a definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e
programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 70 50,57 3.539,90

07

Camiseta de manga curta, Modelo: Gola polo; tecido
algodão; Coraindaa definir, com logomarca do município
e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 1.500 49,83 74.745,00

08

Chapéu safari - chapéu safari, na cor à definir,
confcccionado com tecido fpu 50+, que evita até 98% dos
raios uv. nas laterais, botõesde pressão que permitem que
as abas fiquem soltas ou presas. Abas de 8cm protegem o
rosto, aberturascom tela e ilhósque permitema ventilação.
Corda elástica, logo marca do e programa do ministério da
saúde, à definir.

Unidade 90 103,00 9.270,00

09

Colete, modelo unissex, sem mangas, confeccionado em
brim, cor à definir, resistente ao uso e às lavagens,
conservando a cor, fechamento frontal com zíper, com 2
(dois) bolsos, chapados dianteiros, logo marca do
município e programa do ministério da saúde, à definir.
Tamanhos variados.

Unidade 75 115,67 8.675,25
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Calça em brim nacorà definir com cos e passantes, ziper e
botão, todas as costuras rebatidas com 2 bolsos na frente e
2 bolsos atrás com as costuras rebatidas. Tamanhos
variados.

Boné confeccionado em rip stop na cor azul marinho,
modelo joquey, costurado em 06 partes, com forro por
dentro, possui o brasão do SAMU na parte frontal, com
alças ajustáveis com velcro da parte traseira. Tamanho
diversos ou com regulação.
Bota SAMU acolchoada - bota resgate de cano longo,
material: couro hidrofugado. tamanho diversos solado:
borracha de alta resistência colado e costurado, detalhes:
fechamento zíper e velcro com caneleira de recouro, porta
facade borracha, protetor peitodo pé em couro, refletivos:
3d vistos com 180®. forro: totalmente acolchoado.
Personalização: SAMU -192. com certificado deaprovação
(ca) dos equipamentos de proteção individual (EPI)
fornecido pelo ministério do trabalho. Tamanhos variados.
Calça padrão SAMU, material tipo terbrim profissional zip
stop azul marinho, elástico atras e cós na frente com zip
passante para cinto bolso faca interno frontal, bolso nas
duas pernas com tampa em velcro, dois bolsos traseiros com
tampa em velcro, reforço nos joelhos, faixa refletiva com
05 cm, faixa laranja e vermelha nas laterais nos modelos.
Tamanhos à definir.

Gandola - tecido pré-encolhido^ tipo sarja 2/1, composto
por 33%de fibra de poliéster e 67% de fibra de algodão,
tipo rip stop profissional tingemento em cores firmes,
resistente aouso e lavagem, nacorazul marinho padrão 519
dacarteia santista, mangas longas, namanga esquerda bolso
externo com fechadura em velcro com bordado da bandeira
do brasil de sete cm por quatro cm de altura, em cima do
bolso velcro 8/8 de largura para distintivo, acima do bolso
bordado do SAMU (padrão MS) abaixo do 192 bordar
apucarana, faixa refletiva de cinco cm de largura com
costura dupla nos braços, peito, costas, bordadodo SAMU
(padrão MS) no braço direito borda símbolo do SAMU
padrão MS, abaixo do 192 bordar apucarana, taijas
bordadas à função do servidor em velcro de 27 cm de
largura por cinco cm de altura, nas costa bordado do SAMU
(padrão MS) abaixo do SAMU 192 bordar apucarana,
velcro nos punhos de cinco cm de largura para regulagem,
deblon laranja e vermelho (padrão MS) nas laterais dos
braços passando por baixo das faixas refletivas e laterais da
axila até a cintura, dois bolsos no tórax transversal com
zíper, gola com velcro, ribana na articulação do ombros,
fechamento frontal com zíper de metal de boa qualidade
com aba protetora do zíper, símbolo do SAMU no peito
esquerdo no mínimo de sete cm de circunferência abaixo do
samu-192 bordar apucarana, biriba em velcro no mésmo
tecido domacacão com identificação nome doservidor, tipo
sangüíneo em vermelho no lado direito do peito medindo
dez cm por três. Tamanhos à definir.
Macacão tecidoRip,corazul marinho, logotipo SAMU nas
costas, na frente pequeno e na manga, bolsana manga com
porta caneta e bandeira do Brasil, bolso com velcro,
reforçadonosjoelhos, gola tipo padrecomfecho em velcro,
tecido refietivo 5cm nas mangas e nas pernas. Tamanhos à
definir.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador eórgãos eentidades participantes.

Ôrgâo Gerenciador: Secretaria Municipal de Planeiamento. Financa.s e Gestão Prthlira
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01
Camiseta de manga curta, confeccionada nacor à definir, malha 100% algodão, com
logomarca domunicípio e de acordo comas campanhas, à definir. Tamanhos à definir Unidade 1.600

02
Camiseta de manga curta, Modelo: Gola polo; tecido algodão; Cor ainda a definir, com
logo marca domunicípio edeacordo com ascampanhas, àdefinir. Tamanhos à definir Unidade 600

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Sociale Cidadania
Item Descrição dos Serviços Unidade Ouantídade

Camiseta de manga curta, confeccionada nacor à definir, malha 100% algodão, com
logomarcado municípioe de acordocom as campanhas, à definir.Tamanhosà definir. Unidade 300

Camiseta demanga curta. Modelo; Gola polo; tecido algodão; Cor ainda a definir, com
logo marca do município e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir. Unidade 100

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01
Botina em couro e costurado, com certificado de autenticidade, masculina, cor preta.
Tamanhos variados. Unidade 70

02

Bolsa em lona na corà definir, fio 10para os agentes de combate a endemias com 03
divisórias internas, dois bolsos no primeiro compartimento. um bolso naparte frontal
com zíper, medindo 20x15 centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe
medindo 5 cm para fechamento datampa, alça regulável, altura 30cm, largura 40cm e
20cm de diâmetro, alça em fita denylon com 5 cm, na frente dabolsa deve ter logo
marca do município e programa do ministério da saúde, à definir.

Unidade 80

03
Camiseta de manga curta, confeccionada nacor à definir, malha 100% algodão, com
logo marcado municípioe de acordocom as campanhas, à definir.Tamanhosà definir. Unidade 700

04

Camiseta de manga curta, confeccionada nacor à definir, malha 100% algodão, com
logo marca do município e programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 90

05

Camiseta de manga longa, confeccionada nacor a definir, malha 100% algodão, com
logo marca do município e programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 70

06
Camiseta demanga curta. Modelo: Gola polo; tecido algodão; Cor ainda adefinir, com
logomarcado municípioe de acordocom as campanhas, à definir.Tamanhosà definir. Unidade 200

07

Chapéu safari - chapéu safari, nacor àdefinir, confeccionado com tecido fpu 50+, que
evita até 98% dos raios uv. nas laterais, botões depressão que permitem que as abas
fiquem soltas oupresas. Abas de8cm protegem o rosto, aberturas com tela e ilhós que
permitem a ventilação. Corda elástica, logo marca do e programa do ministério da
saúde, à definir.

Unidade 90

08

Colete, modelo unissex, sem mangas, confeccionado embrim, corà definir, resistente
ao uso e às lavagens, conservando a cor, fechamento frontal com zíper, com 2 (dois)
bolsos, chapados dianteiros, logo marca do município e programa do ministério da
saúde, à definir. Tamanhos variados.

Unidade 75

09

Calça em brim na cor à definir com cos e passantes, ziper e botão, todas as costuras
rebatidascom 2 bolsos na frente e 2 bolsos atrás com as costuras rebatidas.Tamanhos
variados.

Unidade 25

10

Boné confeccionado emripstop nacorazul marinho, modelo joquey, costurado em06
partes, com forro pordentro, possui o brasão do SAMU na parte frontal, com alças
ajustáveiscom velcro da parte traseira.Tamanho diversosou com regulação.

Unidade 10

11

Bota SAMU acolchoada - bota resgate de cano longo, material: couro hidrofúgado.
tamanho diversos solado: borracha de alta resistência colado e costurado, detalhes:
fechamento zíper e velcro com canelelra de recouro, porta faca de borracha, protetor
peito do pé em couro, refletivos: 3d vistos com 180°. forro: totalmente acolchoado.
Personalização; SAMU - 192. com certificado deaprovação (ca) dos equipamentos de
proteção individual (EPl) fornecido pelo ministério do trabalho. Tamanhos variados.

Unidade 15

12

Calça padrão SAMU, material tipo terbrim profissional zipstop azul marinho, elástico
atrase cós na frente com zip passante paracinto bolso faca interno frontal, bolso nas
duaspernascomtampaem velcro, dois bolsos traseiros comtampaem velcro, reforço

Unidade 10
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nos joelhos, faixa refletiva com 05 cm, faixa laranja e vermelha nas laterais nos
modelos. Tamanhos à definir.

13

Gandoia - tecido pré-encolhido, tipo sarja 2/1, composto por 33% de fibra de poliéster
e 67% de fibra de algodão, tipo rip stop profissional tingemento em cores firmes,
resistente ao uso e lavagem, na cor azul marinho padrão 519 da carteia santista, mangas
longas, na manga esquerda bolso externo com fechadura em velcro com bordado da
bandeira do brasilde sete cm por quatrocm de altura, em cimado bolsovelcro8/8 de
largura para distintivo, acima do bolso bordado do SAMU (padrão MS) abaixo do 192
bordar apucarana, faixa refletiva de cinco cm de largura com costura dupla nos braços,
peito, costas, bordado doSAMU (padrão MS) nobraço direito borda símbolo doSAMU
padrão MS, abaixo do 192 bordar apucarana, tarjas bordadas à função doservidor em
velcro de 27cm de largura por cinco cm de altura, nas costa bordado do SAMU (padrão
MS) abaixo do SAMU 192 bordar apucarana, velcro nos punhos de cinco cm de largura
para regulagem, deblon laranja e vermelho (padrão MS) nas laterais dos braços
passando por baixo das faixas refletivas e laterais da axilaaté a cintura, dois bolsos no
tórax transversal com zíper, gola com velcro, ribana na articulação do ombros,
fechamento frontal com zíper de metal de boa qualidade com aba protetora do zíper,
símbolo do SAMU no peito esquerdo no mínimo de sete cm de circunferência abaixo
do samu-192 bordar apucarana, biriba em velcro no mesmo tecido do macacão com
identificação nome do servidor, tipo sangüíneo em vermelho no lado direito do peito
medindo dez cm por três. Tamanhos à definir.

Unidade 15

14

Macacão tecido Rip, cor azul marinho, logotipo SAMU nas costas, nafrente pequeno e
na manga, bolsa na manga com porta caneta e bandeira do Brasil, bolso com velcro,
reforçado nosjoelhos, golatipopadre com fecho em velcro, tecido refletivo 5cmnas
mangas e nas pernas. Tamanhos à definir.

Unidade 10

Órgão Participante: Secretaria Municipal deEducação
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01
Camiseta de manga curta, confeccionada nacor à definir, malha 100% algodão, com
logomarcado municípioe de acordo com as campanhas, à definir.Tamanhosà definir. Unidade 900

02
Camiseta demanga curta. Modelo: Gola polo; tecido algodão; Cor ainda a definir, com
logo marcado municípioe de acordo com as campanhas,à definir.Tamanhosà definir. Unidade 600

1.2.Se a mesma empresa vencer a cota principal e a còtá reservada, no caso os itens 03 e 04, a contratação das cotas
deveráocorrer pelo menorpreço.

1.3.Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressaivados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier aser decidido pela Administração.
1.4.0 prazo de vigência dacontratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinatura do contrato, prorrogável naforma

do art. 57, § 1®, da Lei n® 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DACONTRATAÇÃO

2.1. Considerando anecessidade daAdministração Pública Municipai emdarcontinuidade nas atividades administrativas
e rotineiras, osprodutos a seradquirido se toma indispensável para a gestão

2.2. Dessa forma, torna-se primordial, pois agestão pública tem que zelar pelo bom eeficaz atendimento aos munícipes,
disponibilizando materiais necessário para a atividades finalística daadministração pública

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

3.1.Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do
parágrafo único do artigo 1° daLei n" 10.520 de2002 e do Decreto Municipal n" 005/2021, sendo, portanto, cabível a
licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante oSistemade Registro de Preços, nos termos
do artigo 3® do DecretoMunicipal n"004/2021.

4. ENTREGA ECRITÉRIOS DEACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1.A prestação dos serviços terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Serviços pela
Contratante

4.2. Oprazo deentrega dos é imediato, contado dasolicitação pela Prefeitura Municipal
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4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência ena proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, acontar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

4.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto mão exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantesda incorretaexecuçãodo contrato.

5. OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

5.1.São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noEdital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com asespecificações constantes do Edital edaproposta, para fins de aceitação erecebimento
definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que sejasubstituído, reparado oucorrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuaropagamento àContratada no valor correspondente ao serviços prestados, no prazo eforma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência e do Edital;

5.1.7. prestar as informações eos esclarecimentos que venham aser solicitados pela Contratada.
5.2.AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência
deato daContratada, deseus empregados, prepostos ousubordinados.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1.AContratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos easdespesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto e,ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo deReferência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal, naqual constarão as
indicações referentes a:marca, fabricante, modelo, procedência e prazo degarantia ouvalidade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17a 27,doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, àssuas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, osmotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução docontrato.

7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitidaa subcontratação do objeto licitatório.

8. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

8.1.Eadmissível afusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
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9. DOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1.Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar aentrega dos
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica emcorresponsabilldade daAdministração oudeseus agentes eprepostos, deconformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3.0 representante daAdministração anotará em registro próprio todas asocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando oque
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo deaté 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

10.2. Considera-se ocorrido orecebimento danota fiscal oufatura no momento em que oórgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

10.3. ANota Fiscal ouFatura deverá serobrigatoriamente acompanhada dacomprovação daregularidade fiscal,
mediante apresentação dasseguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa deDébitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa deDébitos Municipais e Certidão Negativa deInscrição naDívida Ativa do
Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF eCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.4. Havendo erro na apresentação daNota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação daregularização dasituação, não
acarretando qualquer ônusparaa Contratante. A Contratada deveráapresentar aindaa Certidão de Óbitoreferente a cada
umafornecida, sobpenade suspensão do pagamento.

10.5. Será considerada data do pagamento odia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.

10.6.1. A Contratada regularmente optantepelo Simples Nacional, nos termos daLei Complementam®
123, de 2006, não sofi-erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. Noentanto, o pagamento ficará condicionado àapresentação decomprovação, pormeio dedocumento
oficial, deque faz Jusaotratamento tributário favorecido previsto nareferida LeíComplementar.

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a datado
vencimento e o efetivo adimplemento daparcela, é calculada mediante a aplicação daseguinte fórmula;

EM = I XN x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entrea dataprevista parao pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) I= 1= 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DO REAJUSTE

1l-l- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a ^resentação das
propostas.
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11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato emediante solicitação dacontratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE
exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas apósa ocorrência da anualidade.
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo deum ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últimoreajuste.
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA aimportância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento depreços dovalor remanescente, sempre queesteocorrer.
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado parareajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.6. Caso oíndice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preçodo valorremanescente, por meiode termo aditivo.
11.8. O reajuste serárealizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos daLei n® 10.520, de2002, aContratada que:

12.1.1. não assinar o termo decontrato ouaceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentrodo prazode validade da proposta;
12.1.2. nãoassinar a atade registro de preços, quando cabível;
12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
12.1.4. apresentardocumentação falsa;
12.1.5. deixarde entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.6. ensejaro retardamento da execução do objeto;
12.1.7. não mantivera proposta;
12.1.8. cometer fi"aude fiscal;
12.1.9. comportar-se de modo inidôneo;
12.1.10. falhar ou fraudar na execuçãodo contrato.

12.2. O lícitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo daresponsabilidade civil e criminal, àsseguintes sanções:

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

12.2.2. multa de0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por diasobre o valor
adjudicado em caso de atraso naexecução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério daAdministração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inèxecução total daobrigação assumida, sem prejuízo darescisão
unilateral da avença;

12.2.3. multa de0,1% (um décimo porcento) até 10% (dez por cento) sobre ovalor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

12.2.4. multa de0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecuçãototal da obrigaçãoassumida;

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento decontratar com o órgão, entidade ouunidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo deatédois anos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo dasmultas previstas em edital e nocontrato e das demais cominações legais;

12.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste
Termo de Referência.

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante aprópria j
autoridade que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que aContratada ressarcir aContratante pelos /mV
prejuízos causados. ÍC»
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12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas àCONTRATADA
juntamente com asdemulta, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, não honrarem ocompromisso assumido injustifícadamente.

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

12.6.1. tenham sofi-ido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquertributos;
12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a íhistrar os objetivos da licitação;
12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

12.7. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

12.8. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores aserem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos dagarantia, ouainda, quando for o caso, serão inscritos naDivida Ativa
do Municípioe cobradosjudicialmente.

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
dadata do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

12.10. Caso o valor damulta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar ovalor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.11. A autoridade competente, naaplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios deprática de infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo àadministração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência edecisão sobre aeventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ouestrangeira nos termos daLei n® 12.846, de 1® deagosto de2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência dedanos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes deato lesivo cometido
porpessoajurídica,comou sema participação de agentepúblico.

12.15. As penalidades serãoobrigatoriamente registradas no SICAF.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.L O custo estimado da contratação é de R$ 288.030,35 (duzentos e oitenta e oito mil, trinta reais e trinta e
cinco centavos).

14. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação Jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios dequalificação econômica a serem atendidos pelo fomecedor estão previstos noedital.
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15.3. Oscritérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.3.1. Comprovação de experiência ecapacidade técnica, conforme características, quantidades eprazos
compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas dedireito público ouprivado. Somente serão aceitos osatestados expedidos após a conclusão
do contrato ouse decorrido, pelo menos umanodoinício desuaexecução.

15.4. O critério dejulgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as
licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços degrande vulto e/ou dealta complexidade
técnica, que não é o caso da presenteaquisição.

16. DAAPROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

16.1. A Autoridade competente do Município de Vila Nova dos Martírios - MA autoriza o presente Termo de Referência, o
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neles elencados. Avigência daARP,
relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12(doze) meses
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PREGÃO ELETRÔNICO N^On/2021-SRP

Prezados Senhores,

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

_(empresa), com sede na cidade de na Rua

neste ato representada por

de de 2021.

n" inscrita no

j portador do CPF n®CNPJ/MF sob o número,
eRG n" ,, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal deVilaNovadosMartírios - MA, ospreços

infradiscriminados para , objeto do Pregão Eletrônico n®

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor em RS

Unitário Total

2

Valor Total (R$)

a) Prazo de validade da proposta (que nãopoderá ser inferior a 60(sessenta) dias, contados a partirdadatadesuaabertura).

b) Valor total da proposta: R$ (por extenso).

c) Responsável pela assinaturado contrato: nome, RO, CPF e endereço.

d) Dadosbancáriospara pagamento: banco, agência, conta.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2021-SRP

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"..
PREGÃO ELETRÔNICO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

O Município de Vila Nova dos Martírios - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.°
01.608.475/0001-28, com sede naAvenida Rio Branco - s/n - Centro, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome),
portador da Cédula de Identidade n® e do CPF n® considerando ojulgamento dalicitação namodalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n® RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) equalificada(s) nesta ATA, deacordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo ascondições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n® 004/2021, e em conformidade com asdisposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. Apresente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para confecção
de uniformes, camisas e camisetas para atender as demandas da Administração Municipal, anexo IV do edital de
PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2 L O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) sãoas que seguem:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor Estimado em R$

Unitário Total

01
Botina em couro e costurado, com certificado de
autenticidade, masculina, cor preta. Tamanhos variados. Unidade 70

02

Bolsa em lona na cor à definir, fio 10 para os agentes de
combate a endemias com 03 divisórias internas, dois bolsos
no primeiro compartimento. um bolso na parte fi-ontal com
zíper,medindo 20x15 centímetros e tampacom2 fechos em
plástico deencaixe medindo 5 cmparafechamento datampa,
alça regulável, altura 30 cm, largura 40 cm e 20 cm de
diâmetro, alça em fita de nylon com 5 cm, na fi-ente da bolsa
deve ter logo marca do município e programado ministério
da saúde, à definir.

Unidade 80

03

Camiseta de manga curta, confeccionada na cor à definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e de
acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir.
AMPLA PARTICIPAÇÃO CONFORME ITEM 4.1.1
DO EDITAL.

Unidade 2.625

04

Camiseta de manga curta, confeccionada na cor à definir,
malha 100®^ algodão, com logo marca do município e de
acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir.
COTA DE 25®/o EXCLUSIVA PARA ME E EPP

Unidade 875

05

Camiseta de manga curta, confeccionada na cor à definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e
programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 90

06
Camiseta de manga longa, confeccionada na cor a definir,
malha 100% algodão, com logo marca do município e Unidade 70

Página 24 de 36

Avenida Rio Branco - s/n - Centro

CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502

FBEFBTVaAPI

VILA NOVA
DOS MARTÍRIOS
"Por U.rno Visa Nova Meíhcf"



I

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 01.608.475/0001-28

programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

07

Camiseta de manga curta. Modelo: Gola polo; tecido
algodão; Cor ainda a definir, com logo marca domunicípio e
de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir.

Unidade 1.500

08

Chapéusafari- chapéusafari,na cor à definir,confeccionado
com tecido fpu 50+, que evita até 98% dos raios uv. nas
laterais, botões de pressão quepermitem queas abasfiquem
soltas ou presas. Abas de 8cm protegem o rosto, aberturas
com tela e ilhós que permitem a ventilação. Corda elástica,
logo marcado e programado ministérioda saúde, à definir.

Unidade 90

09

Colete, modelo unissex, sem mangas, confeccionado em
brim, cor à definir, resistente ao uso e às lavagens,
conservando a cor, fechamento frontal com zíper, com 2
(dois) bolsos, chapados dianteiros, logo marca do município
e programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos
variados.

Unidade 75

10

Calçaem brimna cor à definircom cos e passantes, ziper e
botão, todas as costuras rebatidas com 2 bolsos na frente e 2
bolsos atrás com as costuras rebatidas. Tamanhos variados.

Unidade 25

11

Bonéconfeccionado em rip stop na cor azul marinho, modelo
joquey, costurado em06partes, com forro pordentro, possui
o brasãodo SAMUna partefrontal, com alçasajustáveiscom
velcro da parte traseira. Tamanho diversos ou com regulação.

Unidade 10

12

Bota SAMU acolchoada - bota resgate de cano longo,
material: couro hidrofugado. tamanho diversos solado;
borracha de alta resistência colado e costurado, detalhes:
fechamento zíper e velcro com caneleira de recouro, porta
faca de borracha, protetor peito do pé em couro, refietivos:
3d vistos com 180°. forro: totalmente acolchoado.
Personalização: SAMU- 192,com certificadode aprovação
(ca)dos equipamentos de proteçãoindividual (EPI)fornecido
pelo ministério do trabalho. Tamanhos variados.

Unidade 15

13

Calça padrão SAMU, material tipo terbrim profissional zip
stop azul marinho, elástico atras e cós na frente com zip
passante para cinto bolso faca interno frontal, bolso nas duas
pernascom tampaem velcro,doisbolsostraseiroscomtampa
em velcro, reforço nos Joelhos, faixa refletiva com 05 cm,
faixa laranja e vermelha nas laterais nos modelos. Tamanhos
à definir.

Unidade 10

14

Gandola - tecidopré-encolhido, tipo sarja2/1, composto por
33%de fibrade poliéster e 67%de fibrade algodão, tipo rip
stop profissional tingemento em cores firmes, resistente ao
uso e lavagem, na cor azul marinho padrão 519 da carteia
santista, mangas longas, na manga esquerda bolso externo
com fechadura em velcro com bordado da bandeira do brasil
de sete cm por quatro cm de altura, em cima do bolso velcro
8/8 de largura para distintivo, acima do bolso bordado do
SAMU (padrão MS) abaixo do 192 bordarapucarana, faixa
refletiva de cinco cm de largura com costura dupla nos
braços, peito, costas, bordado do SAMU (padrão MS) no
braço direito borda símbolo do SAMU padrão MS, abaixo do
192 bordar apucarana, taijas bordadas à função do servidor
em velcro de 27 cm de largura por cinco cm de altura, nas
costa bordado do SAMU (padrão MS) abaixo do SAMU 192
bordar apucarana, velcro nos punhos de cinco cm de largura
para regulagem, deblon laranja e vermelho (padrão MS) nas
laterais dos braços passando por baixo das faixas rcfletivas e
laterais da axila até a cintura, dois bolsos no tórax transversal
com zíper, gola com velcro, ribana na articulação do ombros.

Unidade 15
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fechamento frontal comzíper de meta! de boa qualidadecom
aba protetorado zíper, símbolo do SAMU no peito esquerdo
no mínimo de sete cm de circunferência abaixo do samu-192
bordar apucarana, biriba em velcro no mesmo tecido do
macacãocom identificação nomedo servidor,tipo sanguineo
em vermelho no lado direito do peito medindo dez cm por
três. Tamanhos à definir.

15

Macacão tecido Rip, cor azul marinho, logotipoSAMU nas
costas, na frente pequeno e na manga, bolsa na manga com
porta caneta e bandeira do Brasil, bolso com velcro, reforçado
nos joelhos, gola tipo padre com fecho em velcro, tecido
refietivo 5cm nas mangas e nas pernas. Tamanhos à definir.

Unidade 10

2.2.Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçosconstacomoanexo a estaAta.

3. ÓRGÃO gerenciador E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgào gerenciadorserá a SecretariaMunicipalde Planejamento, Finanças e GestãoPública.
3.2. São órgãose entidadespúblicasparticipantesdo registrode preços;
3.3. Quantitativo por órgão participante

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão Pública
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01

Camisetade mangacurta, confeccionadana cor à definir, malha 100%algodão, com
logo marca do município e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 1.600

02

Camiseta de manga curta. Modelo: Gola polo; tecido algodão; Cor ainda a definir,
com logo marca do municípioe de acordo com as campanhas,à definir.Tamanhos à
definir.

Unidade 600

Órgão Participante: SecretariaMunicipalde AssistênciaSocial e Cidadania
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01

Camisetade manga curta, confeccionadana cor à definir, malha 100%algodão, com
logo marca do município e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 300

02

Camiseta de manga curta. Modelo: Gola polo; tecido algodão; Cor ainda a definir,
com logo marca do município e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 100

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01
Botinaem couro e costurado, com certificadode autenticidade, masculina,cor preta.
Tamanhos variados.

Unidade 70

02

Bolsa em lona na cor à definir, fio 10 para os agentes de combate a endemias cora 03
divisórias internas,dois bolsos no primeirocompartimento. um bolso na parte frontal
com zíper, medindo 20x15 centímetros e tampa com 2 fechos em plástico de encaixe
medindo 5 cm para fechamento dá tampa, alça regulável, altura 30 cm, largura 40 cm
e 20 cm de diâmetro,alçaem fita de nylon com5 cm, na frente da bolsadeve ter logo
marca do município e programa do ministério da saúde, à definir.

Unidade 80

03

Camisetade mangacurta, confeccionadana cor à definir, malha 100%algodão, com
logo marca do município e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 700

04

Camiseta de manga curta, confeccionada na cor à definir, malha 100% algodão, com
logo marca do município e programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 90

05

Camiseta de manga longa, confeccionada na cor a definir, malha 100% algodão, com
logo marca do município e programa do ministério da saúde, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade

(

70

iW
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06

Camiseta de manga curta. Modelo: Gola polo; tecido algodão; Cor ainda a definir,
com logo marca domunicípio e deacordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à
definir.

Unidade 200

07

Chapéu safari - chapéu safari, na cor à definir, confeccionado com tecido fpu 50+,
que evita até 98% dos raios uv. nas laterais, botões depressão que permitem que as
abas fiquem soltas ou presas. Abas de 8cm protegem o rosto, aberturas com tela e
ilhós que permitem a ventilação. Corda elástica, logo marca do e programa do
ministério da saúde, à definir.

Unidade 90

08

Colete, modelo unissex, semmangas, confeccionado embrim, corà definir, resistente
aouso e às lavagens, conservando a cor, fechamento fi^ontal com zíper, com 2 (dois)
bolsos, chapados dianteiros, logo marca do município e programa do ministério da
saúde, à definir. Tamanhos variados.

Unidade 75

09

Calçaem brim na cor à definircom cos e passantes, zipere botão,todasas costuras
rebatidas com 2 bolsos na frente e 2 bolsos atrás com as costuras rebatidas. Tamanhos
variados.

Unidade 25

10

Boné confeccionado emripstopna corazul marinho, modelo joquey, costurado em
06partes, com forro pordenü-o, possui o brasão do SAMU naparte fi-ontal, com alças
ajustáveis comvelcro da partetraseira. Tamanho diversos ou comregulação.

Unidade 10

11

BotaSAMU acolchoada - botaresgate de cano longo, material: couro hidrofiigado.
tamanho diversos solado: borracha de alta resistência colado e costurado, detalhes:
fechamento zíper e velcro com caneleira derecouro, porta faca de borracha, protetor
peito do pé em couro, refletivos: 3d vistos com 180°. forro: totalmente acolchoado.
Personalização: SAMU - 192. com certificado de aprovação (ca) dos equipamentos
de proteção individual (EPI) fornecido pelo ministério do trabalho. Tamanhos
variados.

Unidade 15

12

Calça padrão SAMU, material tipoterbrim profissional zipstopazul marinho, elástico
atras e cós na frente com zip passante para cinto bolso faca interno frontal, bolso nas
duas pernas com tampa em velcro, dois bolsos traseiros com tampa emvelcro, reforço
nos joelhos, faixa refletiva com 05 cm, faixa laranja e vermelha nas laterais nos
modelos. Tamanhos à definir.

Unidade 10

13

Gandola - tecido pré-encolhido, tipo sarja 2/1, composto por33% defibra depoliéster
e 67% de fibra de algodão, tipo rip stop profissional tingemento em cores firmes,
resistente ao uso e lavagem, na cor azul marinho padrão 519 da carteia santista,
mangas longas, na manga esquerda bolso externo com fechadura em velcro com
bordado da bandeira do brasilde setecm por quatrocm de altura, em cimado bolso
velcro 8/8delargura para distintivo, acima dobolso bordado doSAMU (padrão MS)
abaixo do 192 bordar apucarana, faixa refletiva de cinco cm de largura com costura
dupla nos braços, peito, costas, bordado do SAMÜ (padrão MS) no braço direito
borda símbolo do SAMU padrão MS, abaixo do 192 bordar apucarana, tarjas
bordadas à função do servidor emvelcro de 27 cmde largura por cincocmde altura,
nascosta bordado do SAMU (padrão MS) abaixo do SAMU 192 bordar apucarana,
velcro nospunhos de cincocmde largura pararegulagem, deblon laranja e vermelho
(padrão MS)nas laterais dosbraçospassando por baixo das faixas refletivas e laterais
da axila até a cintura, dois bolsos no tórax transversal com zíper, gola com velcro,
ribana na articulação do ombros, fechamento frontal com ziper de metal de boa
qualidade com aba protetora do zíper, símbolo do SAMU no peito esquerdo no
mínimo de setecm de circunferência abaixo do samu-192 bordar apucarana, biriba
em velcro no mesmo tecido do macacão com identificação nome do servidor, tipo
sangüíneo emvermelho nolado direito dopeito medindo dezcmportrês. Tamanhos
à definir.

Unidade 15

14

Macacão tecido Rip,corazulmarinho, logotipo SAMU nascostas, na frentepequeno
e na manga, bolsana manga comportacanetae bandeira do Brasil, bolsocomvelcro,
reforçadonosjoelhos, gola tipo padre com fecho em velcro, tecido refletivo5cm nas
mangas e nas pernas. Tamanhos à definir.

Unidade 10

Órgão Participante; Secretaria Municipal deEducacão
Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade

01
Camiseta de manga curta, confeccionada na cor à definir, malha 100% algodão, com
logo marca do município e de acordo com as campanhas, à definir. Tamanhos à definir. Unidade 900
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02
Camiseta de manga curta. Modelo; Gola polo; tecido algodão; Cor ainda adefinir, com
logomarca do município e de acordo comas campanhas, à definir. Tamanhos â definir Unidade 600

4. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador desde que
devidamente justificada avantagem erespeitadas, no que couber, as condições eas regras estabelecidas na Lei n® 8.666,
de 1993 e no Decreto Municipal n® 004/2021.

4.2.0 Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado eautorizar autilização da ata de registro de preço por órgão
ou entidade não participante.

4.3.Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das
obrigações anteriormente assumidas.

4.4.AS aquisições ou as conü^tações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, acinqüenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para oÓrgão Gerenciador
e para os órgãos Participantes.

4.5.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

4.6.Após aautorização do Órgão Gerenciador, oÓrgão Não Participante deverá efetivar aaquisição ou contratação
solicitada ematénoventa dias, observado o prazo de vigência daata.

4.7.Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos àcobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, apartir da data de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.Aata de registro de preços poderá ser alterada mediante asubstituição demarca, nos seguintes termos:

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que amarca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos serviços, que
deve serapreciado pelo órgão Gerenciador.

6.2.0 Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com asubstituição requerida pelo fornecedor se comprovadamente
houver igualdade de condições ou vantagem para ointeresse público, sendo vedada aaceitação de substituição que resulte
em objeto com qualidade inferior àdo objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer
exigências do edital da licitação.

6.3.0 indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da obrigação de
entregar a marca registrada nemo libera de eventuais penalidades pordescumprimento contratual.

6.4.Aqualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo
valor.
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6.5.0S fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto
Municipal n® 004/2021.

6.6.Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos preços a
possibilidade de preservar sua classificação original, mediante aapresentação de oferta que iguale opreço final oferecido
pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1.0descumprimento daAta deRegistro dePreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também seaplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do ail 48, §1® do Decreto n® 004/2021

7.2.E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e XII, do Decreto n" 004/2021), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação dapenalidade (art. 5°, X, doDecreto n® 004/2021).

7.3.0órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do Decreto
n° 004/2021, dada anecessidade deinstauração deprocedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DOCANCELAMENTO DOREGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado
quando:

8.1.1. descumprir, total ouparcialmente, ascondições daata deregistro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese
previstano § 2® do artigo 16,do Decreto n® 004/2021;

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 daLei n® 8.666, de 1993, ou no artigo 7® da Lei
n® 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão Judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

8.1.5. não retirar anota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2.0 cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, nos termosdo artigo 22 do Decreto n® 004/2021

8.3.0cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento daata, devidamente comprovados ejustificados:

8.3.1. por razãode interessepúblico;ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DACONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados acelebrar oscontratos que poderão advir,
nascondições estabelecidas noatoconvocatório, nosrespectivos anexos e na própria Ata.

9.2.Aordem declassificação dos licitantes registrados naatadeverá serrespeitada nas contratações.

9.3.Acontratação com osfomecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio deinstramento
contratual, emissão de notade empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
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62 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.4.0 fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis; a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar oContrato, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital enaAta de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

9.5.0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

9.6.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade de
condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais dos serviços, tais como osprazos para entrega e recebimento do objeto, asobrigações
daAdministração edofornecedor registrado, penalidades edemais condições doajuste, encontram-se definidos noTermo
de Referência, anexo ao edital.

10.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive oacréscimo
de que trata o § I® do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

10.3. A ata derealização dasessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo aesta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11 do Decreto n° 004/2021

10.4. Noscasos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n"004/2021, Decreto n® 005/2021 e
da Lei n" 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em2 (duas) vias deigual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vaiassinada pelas partes e encaminhada cópia aosdemais órgãos participantes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011^2021

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°.......

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
/. QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA E A EMPRESA

Ao(s) dias do mês de do ano de 2021, de um lado, oMUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA,
com sede na na cidade de /Estado inscrito no CNPJ sob o n°

nesteato representado pelo (cargo e nome), portador da Cédulade Identidade n" e
do CPF n" , doravante denominado CONTRATANTE, e,deoutro lado, aempresa inscrita no CNPJ/MF
sob on^ , com sede na , em doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade n® eCPF n®
tendo em vista oque consta no Processo n® eem observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n® 005/2021, de 19 de janeiro de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2021, por Sistema de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0objeto do presente Termo de Contrato é a confecção de unifonnes, camisas e camisetas para atender as demandas da
Administração Municipal, conforme especificações equantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vinculasse ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade
Valor em RS

Unitário Total
I

2

Valor Total (RS)

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
/ / e encerramento em 31/12/2021, prorrogável naforma do art. 57, §1°, daLei n" 8.666, de 1993.

2.2. Aprestação dos serviços terá início após a mediante emissão deOrdem deServiços pela CONTRATANTE

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor dopresente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas asdespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, parao exercício de 2021,na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo deaté 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento daNota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Considera-se ocorrido orecebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que oórgão contratante atestar aexecução
do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

,' - \ ePrevidenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual eCertidão Negativa de Inscrição naDívida Ativa do Estado,
Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, opagamento ficará sobrestado até que aCONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento odia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislação aplicável.

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá aretenção tributária quanto aos impostos econtribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que aCONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, fica convencionado que a taxa decompensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e
0 efetivo adimplemento daparcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

( EM =IxNXVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcelaa ser paga.

1=índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1= (6/100) 1=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.8. O prazo para pagamento e demais condiçõesa ele referentesencontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos eirreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para aapresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato emediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste ^
após ointerregno de um ano, aplicando-se oíndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as /W/
obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade. \_jy
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
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6.4. No c^o de atraso ou não divulgação do índice de reajüstamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
impoit^cia calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja divulgado oíndice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajüstamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso oíndice estabelecido para reajüstamento venha aser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajüstamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajusteserá realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência degarantia deexecução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOOBJETO

8.1. Ascondições de entrega e recebimento doobjeto sãoaquelas previstas noTermo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. Afiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela CONTRATANTE, na
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. Obrigações da CONTRATADA

10.1.1. ACONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos esua proposta, assumindo
como exclusivamente seus osriscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita execução do objeto e,ainda:

10.1.1.1. efetuar aentrega doobjeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes noTermo
de Referência e seusanexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, deacordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesado Consumidor(Lei n"8.078, de 1990);

10.1.1.3. substituir, reparar oucorrigir, àssuas expensas, noprazo fixado neste Termo deReferência, oobjeto com avarias
ou defeitos;

10.1.1.4. comunicar àCONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte equatro) horas que antecede a data da entrega,
osmotivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.1.6. indicar preposto pararepresentá-la durantea execução do contrato.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.2.1.1. receber o objeto no prazoe condições estabelecidas no Edital e seusanexos;

10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes doEdital e daproposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no objeto
fornecido, para quesejasubstituído, reparado oucorrigido;

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
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10.2.1.5. efetuar opagamento àCONTRATADA no valor correspondente aos serviços executados do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Editale seus anexos;

10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência e do Editai;

10.2.1.7. prestar as informações e osesclarecimentos que venham asersolicitados pela CONTRATADA.

10.3. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados àexecução do presente Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de2002, aCONTRATADA que:

II.1.1. não assinar otermo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validadeda proposta;

11.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.4.apresentardocumentação falsa;

11.1.5. deixarde entregar os documentos exigidos no certame;

11.1.6. ensejaro retardamento da execução do objeto;

11.1.7. não mantivera proposta;

11.1.8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.10. falhar ou fraudarna execuçãodo contrato.

11.2.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas, aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
CONTRATANTE;

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após odécimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer anão-aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, incxecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.3. muita de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso deatraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.4. multa de 0,1 %(um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre ovalor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Públicaoperae atuaconcretamente, pelo prazode até doisanos;

11.2.6. impedimento de licitar econtratar com a União, Estados, Distrito Federal ouMunicípios, com descredenciamento
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e dasdemais cominações legais;

11.2.6.1. ASanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipótesesprevistascomo infraçãoadministrativa no subitem 11.1 deste Contrato.
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11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que aCONTRATADA ressarcir aCONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa,descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços,
que,convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou oconluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após oencerramento
da fase de lances.

11.6. Também fícam sujeitas às penalidades do art. 87,111 eIV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar osobjetivos da licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com aAdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.7. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará ocontraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei Federa! n® 9.784, de 1999.

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados àCONTRATANTE serão deduzidos dos valores aserem pagos, ou recolhidos
em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for ocaso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar dadata
do recebimento da comunicação enviada pelaautoridade competente.

11.10. Caso o valor damulta não sejasuficiente para cobrirosprejuízos causados pela condutadolicitante, aUnião ouEntidade
poderá cobrar ovalor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.11. Aautoridade competente, naaplicação das sanções, levará em consideração agravidade daconduta do infrator, ocaráter
educativo dapena, bem como o dano causado àAdministração, observado o princípio daproporcionalidade.

11.12. Se, durante oprocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo àadministração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.13. Aapuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirâo seu rito normal naunidade
administrativa.

11.14.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

11.15.As penalidadesserão obrigatoriamente registradasno SICAF.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.O presenteTermo de Contratopoderáser rescindido:

12.1.1. porato unilateral e escrito daAdministração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII doart. 78daLei
n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstasno Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

12.3. ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. Otermo derescisão será precedido deRelatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço doseventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçãodos pagamentos Já efetuadose ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peladisciplina do art. 65da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. ACONTRATADA éobrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que sefizerem
necessários, até o limitede 25%(vintee cincopor cento) do valorinicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre aspartes contratantes poderão exceder olimite de 25% (vinte ecinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo asdisposições contidas naLei n® 8.666, de 1993, na
Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - enormas eprincípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar apublicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no prazo
previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito oForo da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
nãopossam ser compostos pelaconciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza evalidade do pactuado, opresente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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